PARECER Nº  2832 , DE 2007

DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS sobre o Processo RGL nº. 05212, de 2007.

Os senhores Fransérgio Donizete da Silva, Everton Adriano de Almeida, José Luiz de Arruda, Marcelo da Silva e Francisco Luciano Leite Maia, Enídio Ribeiro, Genilson M. da Silva, Edualdo M. Santos e Marcos Marcelino Ferrari, encaminharam a esta Casa, através de cartas, denúncias contra a Penitenciária de Iaras, instituição onde estão presos.

Alegam que a referida instituição não estaria respeitando, em tese, os direitos humanos resguardados na Constituição Federal e no Código de Processo Penal, tais como: saúde, assistência social, educação e direito de intimidade dos visitantes, que são colocados em posições vexatórias para o ingresso na Penitenciária. Informam, ainda, a ocorrência de agressões contra os reeducandos e seus visitantes, com tacos e barras de ferro.

Após ter sido autuada e protocolada a documentação apresentada, o Presidente da Comissão de Direitos Humanos designou-me como Relator para elaboração de parecer.

Constato que a argumentação apresentada pelos requerentes e os problemas destacados na Penitenciária de Iaras, são aqueles detectados no sistema prisional como um todo, mas que vêm sendo solucionados gradativamente pelas autoridades competentes, no sentido de encontrar caminhos para superá-los e garantir a efetivação dos direitos humanos nas penitenciárias brasileiras.

Contudo, considero pertinentes e de suma importância as reivindicações dos requerentes, pois devemos respeitar os direitos humanos dos presos, perseguindo e exigindo a exploração e compreensão da Lei de Execuções Penais, a fim de que estes usufruam efetivamente dos seus direitos. E o Estado deve se comprometer com o bom funcionamento dos presídios em todos os aspectos (físicos e morais), ensejando o surgimento de uma comunidade carcerária cidadã, digna de respeito e atenção.

Ante o exposto, e para tornar mais cristalino os objetivos e procedimentos adotados pela Penitenciária, o parecer é para que seja oficiado o Ministério Público, para que tome as providências que achar cabíveis em relação aos fatos narrados no Processo RGL nº. 5.212 de 2007, e posterior arquivamento dos autos, sem prejuízo da comunicação ao denunciado.

a) FERNANDO CAPEZ – Relator

Aprovado o parecer do relator propondo encaminhamento de ofício ao Ministério Público e posterior arquivamento dos autos.

Sala das Comissões, em 18/10/2007

a) VANDERLEI SIRAQUE – Presidente

FERNANDO CAPEZ – VANDERLEI SIRAQUE – JOSE CÂNDIDO (com o voto em separado) – BRUNO COVAS – RAUL MARCELO – JOSE AUGUSTO – ANDRE SOARES – JONAS DONIZETTE

VOTO EM SEPARADO

o presente processo tem por objeto pleito de FRANSERGIO DONIZETE DA SIL V A e outros presidiários, os quais cumprindo pena restritiva da liberdade na Penitenciária de Iaras estariam sofrendo maus tratos, descasos e abusos.

O processo foi instruído com cartas e envelopes dos presos, bem como, posteriormente, oficio nº 5.469/2.007-zrsc, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, este em resposta a oficio Desta Comissão de Direitos Humanos.

Como se trata de situação de maus tratos, descasos e abusos contra presos que estão cumprindo pena na Penitenciária de Iaras, foi encaminhado expediente a Secretaria de Estado da Administração Penitenciária que emitiu parecer de modo geral e individual com relação aos sentenciados fizeram as denúncias, mormente sobre assistência jurídica, saúde e atendimento médico, educação e trabalho, visitas, alimentação e respeito à pessoa, em sete (07) laudas, com 29 anexos.

A documentação constante do processo é indicativa da insatisfação dos presos no tocante a situação carcerária, processual e com relação a atendimento na unidade prisional referida, no entanto, o oficio encaminhado pela Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, com seus anexos, esclareceu e demonstrou a realidade do que ocorre na Penitenciária com relação aos presos, o que, S. M. J., cumpre a solicitação feita inicialmente no sentido Desta Comissão tomar as medidas pertinentes no sentido de averiguar o que denunciado.

Ante todo o exposto, nada mais havendo a apurar requer a expedição de correspondência ao denunciante informando sobre o esclarecimento referido acima, com o posterior arquivamento. 

a) José Cândido

